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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO N° 07/2026 

Excelentíssimo Senhor 

SINOMAR BARBOSA DE MORAIS 

Presidente da  Camara  Municipal 

ITURAMA-MG 

A Secretaria para oficiar e arquivar. 

Senhor presidente, 
0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência 

que seja dirigida Moção de aplauso e Reconhecimento, A Professora Vera Lúcia Medeiros 
Alves, da Escola Municipal Maria de Queiroz, pelos relevantes e inestimáveis serviços 
prestados A Educação Basica do município. 

JUSTIFICATIVA 

A Professora Vera Lúcia Medeiros Alves construiu uma trajetória marcada 
pelo compromisso com o ensino, pela ética profissional e pela dedicação incansável 
formação integral de crianças e adolescentes. Ao longo de sua atuação, demonstrou 
sensibilidade pedagógica, competência técnica e profundo respeito à comunidade escolar, 
contribuindo de forma efetiva para a melhoria da qualidade do ensino e para o fortalecimento 
da educação básica. 

Seu trabalho diário, pautado no cuidado, na responsabilidade e na valorização 
do saber, reflete-se não apenas nos resultados educacionais, mas também na formação cidadã 
de seus alunos, inspirando colegas, famílias e toda a comunidade. A Escola Municipal Maria 
de Queiroz é testemunha de sua postura exemplar, do zelo pelo ambiente escolar e do 
empenho constante em promover práticas educativas inclusivas e transformadoras. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta público reconhecimento e 
aplauso à Professora Vera Lúcia Medeiros Alves, como forma de agradecer e enaltecer sua 
relevante contribuição à educação municipal, desejando-lhe continuo sucesso em sua nobre 
missão de educar. 

Aprovada esta, que dela se dê conhecimento a homenageada. 
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